
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 092
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N s 9 .3 0 3

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

R E S O L V E :

Dispensar o servidor PETTER UBIRACY FERREIRA ARMAN 
DO, Registro ns 3.586, do cargo de Monitor, NÍvel n 
no Setor de Cultura da Secretaria da Cultura desta Prefeitura 
Municipal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho,C.L.T. 
a partir de 01 de dezembro de 1993.

lotado

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Loren de novembro de 1993.

MARIA DE gPES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
E^ef^ita MurvDcinal

|OSÉ /g u i m a r a e^
pador Chefe

Registrada em Livro proprio da Procuradoria do 
Município e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


